
 

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 1195, DE 21 DE AGOSTO DE 
2025 



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1195, de 21 de agosto de 2025   
 

 

2 

 de 18 de março de 2025 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 | www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 
 

CAMILO SANTANA 
Ministro da Educação 

 
ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 
 

ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 
Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 
VANDACK ALENCAR NOBRE JÚNIOR 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 
 

FABIANA MARIA KAKEHASI 
Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 
ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 
 
 

 

 
 
 
 

  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1195, de 21 de agosto de 2025   
 

 

3 

  

 

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................................ 4 

Portaria - SEI nº 819, de 13 de agosto de 2025 ...............................................................................4 

Portaria - SEI nº 828, de 18 de agosto de 2025 ...............................................................................5 

Portaria - SEI nº 829, de 18 de agosto de 2025 ...............................................................................6 

Portaria - SEI nº 832, de 19 de agosto de 2025 ...............................................................................7 

Portaria - SEI nº 836, de 21 de agosto de 2025 ...............................................................................8 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA ................................................................................................... 9 

Portaria - SEI nº 827, de 18 de agosto de 2025. ..............................................................................9 

Portaria - SEI nº 833, de 19 de agosto de 2025 ............................................................................ 10 

GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA ......................................................................................... 13 

Resultado Final do PIT, de 21 de agosto de 2025 ........................................................................ 13 
  

 

  

SUMÁRIO



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1195, de 21 de agosto de 2025   
 

 

4 

 
 

Portaria - SEI nº 819, de 13 de agosto de 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 

intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 

o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 

biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 

  

Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Ronara Cristina de Souza – Analista Administrativa da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh – SIAPE nº 345****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(Documento assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG – Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 

 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 828, de 18 de agosto de 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 
"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 
biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 
  
Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 
I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 
II – Matheus Pereira Rocha – Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh – SIAPE nº 117****. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

 
(Documento assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG – Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
  



Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1195, de 21 de agosto de 2025   
 

 

6 

Portaria - SEI nº 829, de 18 de agosto de 2025 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 
Resolve: 
Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE LENÇO/ COMPRESSA/SWAB IMPREGNADA por meio de dispensa de licitação, conforme 
previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos 
para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 
40, inciso III. 
Art. 2º. A equipe será composta por: 
. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 
  
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 832, de 19 de agosto de 2025 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 

intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 

o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

"Prestação de serviços em análises clínicas com execução de testes especiais e confirmatórios em amostras 

biológicas humanas para pacientes do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh". 

  

Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 

II – Matheus Pereira Rocha – Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh – SIAPE nº 117****. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(Documento assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG – Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 836, de 21 de agosto de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 

consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem 

aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gratificada 

de Chefia da Unidade de Anatomia Patológica, após período de recursos: 

CPF NOTA  CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE  

***280.966** 10,0 SIM 

***764.026** 6,0 DESISTÊNCIA 

***950.066** 5,5 SIM 

***339.506** 4,0 DESISTÊNCIA 

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada fase do 

Processo Seletivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas". 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 827, de 18 de agosto de 2025. 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UFMG, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de 

setembro de 2014, e considerando o previsto no art. 26, § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH, aprovado pela Resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 2022, bem como a indicação da área 

requisitante (52179232), resolve: 

  

Art. 1º. Constituir a Equipe de Planejamento visando a aquisição do medicamento CELECOXIBE 200 MG 

CÁPSULA, por meio de dispensa de licitação por teto, conforme previsto no inciso II, art. 29 da Lei nº 

13.303/2016 e considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - RLCE 2.0, art. 79, inciso II, no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal 

de Minas Gerais/ Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 

de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

Diogo Carvalho Silva, SIAPE:  223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** -  Integrante da Equipe de Planejamento 

  

Art. 3º. O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 30 dias a contar da assinatura deste documento. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 

 

 
  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69138543&id_procedimento_atual=69138542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ea6399d14fa43366b6415ac4d470f7a3f885ac1ec095c85ad41fa60ed761f21a8bcdd695b1ed589fa9ce10e71616dbf58d39f4f2c0fffe96bcc44b9a37da1b5e819a359cf4415a3a953122890f41451f0af1cb1d11f6485c0c0641350ac05f27
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Portaria - SEI nº 833, de 19 de agosto de 2025 
 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 466/2025, no âmbito do Hospital das 

Clínicas – UFMG/EBSERH.      

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 

de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 

designados (52402661), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 466/2025, celebrado entre o Hospital das Clínicas 

da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Tecnoset Informática Produtos E Servicos Ltda, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 64.799.539/0001-35, que tem por objeto a contratação de serviços de prestação de 

serviços comuns e continuados, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, de impressão corporativa - 

outsourcing de impressão - modalidade fornecimento de equipamentos de impressão com pagamento de 

páginas impressas (sem papel), para impressão, cópia e digitalização de documentos, incluindo: instalação, 

configuração, cessão de direito de uso dos equipamentos, assistência técnica, manutenção preventiva e 

corretiva; treinamento, fornecimento de software de gerenciamento e monitoramento de ativos e de 

bilhetagem dos documentos impressos e copiados, softwares de OCR, fornecimento de todas as peças, partes, 

programas e componentes necessários, fornecimento de todos os suprimentos e materiais de consumo 

originais ou certificados pelo fabricante, exceto papel, a fim de atender as necessidades da Rede Ebserh, que 

compreende os Hospitais Universitários e a Administração Central, os seguintes integrantes: 

I - Gestor, Elias Fernando Gomes, Siape 1660334;  

II - Gestor Suplente, Aguinaldo de Matos Fonseca, Siape 2256544;  

III - Fiscal Técnico, Fausto Queiroz Mundim, Siape 2216685;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Washington Carlos Frade, Siape 3491307; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 

cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
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Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 

referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 

à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 

contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 

(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 

aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 

estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 

os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 

do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 

SIAPE: 322371 
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Resultado Final do PIT, de 21 de agosto de 2025  

 

RESULTADO ANÁLISE DOS PROJETOS 

PROGRAMA DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA (PIT) - Edição 2025/2026 

 

A Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde, vinculada à Gerência de Ensino e Pesquisa do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), torna público o resultado da 

análise dos projetos submetidos ao Programa de Iniciação Tecnológica (PIT) – Edição 2025/2026. 

  

Número 

de 

Inscrição 

CPF do 

Candidato 

Nota 

Final de 

Avaliaçã

o do 

Projeto 

Análise 

do 

Recurso 

Modalidade de 

Inscrição 

Classificação 

AC 

Classificação 

Ações 

Afirmativas 

RF/PNP/PCD 

Resultado 

Definitivo 

10 ***110088** 90,3   

Ampla 

Concorrência 1º   

Classificado e 

contemplado com 

bolsa 

7 ***069486** 84   

Ampla 

Concorrência 2º   

Classificado e 

contemplado com 

bolsa 

16 ***015398** 82   

Ampla 

Concorrência 3º   

Classificado e 

contemplado com 

bolsa 

17 ***200606** 80   

Ampla 

Concorrência 4º   

Classificado e 

contemplado com 

bolsa 

11 ***701506** 79,5   

Ações 

Afirmativas 

PNP 5º 1º 

Classificado e 

contemplado com 

bolsa 

8 ***811376** 78   

Ampla 

Concorrência 6º   

Classificado e 

contemplado com 

bolsa 

GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA 
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3 ***110506** 77   

Ampla 

Concorrência 7º   

Classificado e 

contemplado com 

bolsa 

4 ***570278** 70,2 

Indeferid

o 

Ampla 

Concorrência 8º   

Classificado e NÃO 

contemplado com 

bolsa 

12 ***96845** 67,5 

Indeferid

o 

Ampla 

Concorrência 9º   

Classificado e NÃO 

contemplado com 

bolsa 

 

IMPORTANTE:  A próxima etapa é a comprovação da condição para vagas destinadas às ações afirmativas, 

que será nos dias 22 a 25 de agosto de 2025, conforme estabelecido no edital retificado. Os documentos 

deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do RedCap. 

 
 

(assinatura eletrônica) 
Letícia Ferreira da Silva Machado  

Chefe da Unidade de Inovação Tecnológica em Saúde 
Gerência de Ensino e Pesquisa 

 
 
 


